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EMENDA MODIFICATIVA  Nº xx

PROJETO DE LEI Nº  221/2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ALTERA O MAPA 1 DO PROJETO DE LEI 221/2023 
[bookmark: _heading=h.ti08gy891k86]
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º Altera-se o mapa 1, substituindo-se ZEIS+2 sobre a comunidade do Sabão (Centro: próximo a Rua Desidério de Oliveira Machado e Avenida Washington Luiz) por ZEIS.

Justificativa 

As ZEIS não devem ter parâmetros, estabelecer um número determinado de pavimentos, como é o caso, abre espaço para a gentrificação. Os novos índices de gabaritos mais altos do que a realidade atual, como é o caso, só favorecem a especulação imobiliária, enquanto o problema deveria ser resolvido com regularização fundiária. A demarcação adequada das ZEIS é uma ferramenta que possibilita a proteção  da comunidade contra despejos e remoções.   Todas as ZEIS demarcadas no Mapa 8 do Plano Diretor de 2019 devem ser incorporadas no mapa 1 do Projeto de Lei 221/2023



Plenário Brígido Tinoco, 20 de Fevereiro de 2023.  
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